
Viseu, 08 de janeiro de 2020 

O IMPIC – Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção emitiu, no dia 23 de dezembro de 2019 a ORIEN-

TAÇÃO TÉCNICA 05/CCP/2019, sobre a figura do “Gestor do Contrato”, prevista no Artigo 290º-A do CCP – Código dos Con-

tratos Públicos. 

 

Como é sabido, uma das principais novidades introduzidas pelo Decreto-lei 111º-B/2017, de 31 de agosto, ao Código dos 

Contratos Públicos, foi a criação da figura do “Gestor do Contrato”, prevista no seu Artigo 290º-A. 

O gestor do contrato é nomeado pela entidade adjudicante e, tem como função o acompanhamento permanente da execu-

ção do contrato. 

 

No entanto, várias dúvidas foram surgindo, nomeadamente incertezas quanto às responsabilidades do gestor do contrato, 

obrigatoriedade de nomeação, quais os seus poderes, entre outros. 

 

Como forma de ajudar as entidades e empresas adjudicantes a esclarecer estas situações, o IMPIC emitiu a Orientação Técni-

ca acima mencionada, da qual damos conhecimento. 

 

De salientar a referência à necessidade de o gestor se munir de ferramentas informáticas, para melhor e mais eficazmente 

desempenhar as suas funções, bem como da indicação dada ao mercado de seguros para a criação de respostas que possam 

vir a cobrir as responsabilidades do gestor do contrato. 

 

Aconselha-se desta forma a leitura atenta da Orientação, estando o Gabinete de Consultoria Jurídica e Fiscal da AIRV disponí-

vel para prestação de todo o apoio necessário. 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA 05/CCP/2019 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
IMPIC EMITE ORIENTAÇÃO TÉCNICA SOBRE O “GESTOR DO CONTRATO” 

Informam-se todos os associados, nomeadamente os do setor da construção civil, que o valor limiar comunitário relativo à 

contratação de empreitadas a que se reportam as Diretivas Comunitárias sobre a Contratação Pública, passou, desde o dia 1 

de janeiro de 2020, a ser de € 5.350.000. 

 

Tais alterações foram introduzidas pelos Regulamentos Delegados (UE) 2019/1827, 2019/1828, 2019/1829. 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 
NOVOS LIMIARES COMUNITÁRIOS A PARTIR DE 1 DE JANEIRO DE 2020  

http://www.impic.pt/impic/assets/misc/img/circulares_informacoes/OrientacaoTecnicaIMPIC_05CCP2019.pdf
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Assim, comunica-se que os limiares europeus aplicáveis aos contratos públicos a partir de 1 de janeiro de 2020 - Artigo 474º 

do CCP – Código dos Contratos Públicos, são os seguintes: 

- € 5.350.000 para os contratos de empreitada de obras públicas; 

- € 139.000 para os contratos públicos de fornecimento de bens, de prestação de serviços e de concurso de conceção, 

adjudicados pelo estado; 

- € 214.000 para os contratos referidos na alínea anterior, adjudicados por outras entidades. 

- € 750.000 para os contratos públicos relativos a serviços sociais e outros serviços específicos enumerados no anexo IX 

do CCP. 

Os montantes dos limiares previstos nos contratos públicos celebrados pelas entidades que operam nos setores da água, da 

energia, dos transportes e dos serviços postais são os seguintes: 

- € 5.350.000 para os contratos de empreitada de obras públicas; 

- € 428.000 para os contratos públicos de fornecimento de bens, de prestação de serviços e de concurso de conceção. 

- € 1.000.000 para os contratos públicos relativos a serviços sociais e outros serviços específicos enumerados no anexo IX 

do CCP. 

 

Estamos ao dispor para qualquer esclarecimento. 


